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14- DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 

14.1 -  A licitante que, convocada pela PMD para assinar o instrumento de contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREçOS, sern motivo justificado aceito pela PMD, estará sujeita a suspensäo temporária de 
participaçao em Iicftaçao promovida pebos orgaos do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, pebo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 -  0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a PMD rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de participaçao 
em licitacao prornovida pebos ôrgãos do Municiplo de Dep. Irapuan Pinheiro, pebo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual 
estará impedida de contratar com o Municiplo de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar corn o 
Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, 
14.4 -  As sançoes previstas neste Edital seräo aplicadas pela PMD, a Ucitante vencedora desta licitacao ou a Contratada, 
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dias Uteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
14.5- As sançoes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM 0 MUNICFPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderäo ser aplicadas juntarnente corn as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sançöes de SUSPENSAO e de DECLARAA0 DE INDONEIDADE PARA LICITAR F CONTRATAR COM 0 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIR0, poderäo também ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que, em razäo dos 
contratos firmados corn qualquer ôrgäo da Administração PUblica Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenaçao definitiva por praticarem, por meios dobosos, fraude fiscal no recolhirnento de quaisquer 
tributos; 

lb - tenham praticados atos ilicitos visando a frustar Os objetivos da licitação; 
Ill - demonstrem possuir idoneidade para contratar corn a Administração POblica em virtude de atos ilicitos praticados. 

14.7 -  Somente apôs a Contratada ressarcir o MunicIpio de Dep. lrapuan Pinheiro pebos prejuizos causados e apôs decorrido o 
prazo de SUSPENSAO aplicada e que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançao. 
14.8 - A declaraçao de idoneidade, e da competência exclusiva do(a)Secretário(a) Municipal das unidades Gestoras do Municipio 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRusTAçA0 DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustacão dos atos e acoes a serem realizados por parte dos proponentes, ha qualquer mornento 
do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansöes dos crimes e penas previstas do Art. 90 0 , 

Art. 930  e Art. 961  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauraco do devido processo adrninistrativo 
para a averiguacao e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicaçao das devidas penalidades e punicoes cabiveis. 
15.2 - E facultado a Comissäo Permanente de Licitaçao, em qualquer auséncia ou omissão quanto a instruçoes e ditames deste 
edital, a aplicaçao das normas,instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter ideal e 
legal transcorrer dos atos e açOes dos procedimentos do certame. 

16- DAS DISPOSIcOES FINAlS 

16.1 -As informaçöes sobre esta licitaçäo podem ser obtidas junto a Comissäo Permanente de Licitaçäo da PMD, na Av. na 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, Dep.lrapuan Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 

'Q'o Ap 
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16.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamacao ou indenizacao, fica assegurado a autoridade competente: 
- Alterar as condiçöes do presente edftal, fazendo a reposiçäo do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitação por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado. 
16.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacao, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
16.3 -Qualquer esciarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMD, durante o expediente normal. 
16.4 -Fica eleito a foro de Dep.lrapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dUvida na execuçao deste Edital. 

ic 	L 
Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 17 de Janeiro de 2017. 

Maria elma Moreira 
Presidente da C.P.L. 
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ANEXO I 
PROJETO BASICO, TERMO DE REFERENCIA. 

(EM ANEXO) 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

A Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREOS 2017.01.13.1 
Data e Hora de Abertura: 	as 	horas 
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agencia N.°: 	Conta Corrente fl. ° : 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS DE ASSESSORIA NO ACOMPANHAMENTO DE 
CONVENIOS E ELABORAçAO DE PREsTAcA0 DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS 
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL NO AMBITO DAS SECRETARIAS DE ADMINIsTRAcA0 E FINANçAs, EDucAcA0 
BASICA E SAUDE DO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs NO PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENdA. 

ITEM NO 	 EsPEcIFIcAcOEs UNID. QUANT. VALOR/MES VALOR TOTAL 

Servico de Assessoria e acompanharnento de 
convenios, elaboracao de prestaçäo de contas de 
convOnios 	e 	programas 	firmados 	corn 	os 
Governos Estaduals e Federal, 	no ârnbito da 

MES 11 R$ 3.750,00 R$ 41.250,00 

Secretaria 	de 	Adrninistraçao 	e 	Finanças 	do 
Municipio de Deputado lrapuanlCeará.  
Serviço de Assessoria e acompanharnento de 
convênios, elaboraçao de prestaçao de contas de 
convénios 	e 	prograrnas 	firrnados 	corn 	os 

2 MES 11 R$ 4.716,67 R$ 51 .883,33 Governos Estaduais e Federal, no ámbito da 
Secretaria de Educaçao Bâsica do Municipio de 
Deputado lrapuan/Ceará.  
Serviço de Assessoria e acompanharnento de 
convênios, elaboração de prestação de contas de 
convénios 	e 	prograrnas 	firmados 	corn 	os 

MES 11 R$ 3.750,00 R$ 41.250,00 
Governos Estaduais e Federal, no âmbito da 
Secretaria de SaUde do Municipio de Deputado 
lrapuanlCearà.  

TOTAL GLOBAL R$ 134.383,33 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075_  CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip(diq.com.br 

	 V 

	

unicef 	
16 

Edicao 2013 / 2016 



ESTADO DO CEAR 
# 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUANPINHEIRO 	( 	4 

71-I , 
VE0 00  

VALOR GLOBAL:R$ ............................. ( ------ - -------- --------- 
PRAZO DE INICIO DOS SERvlcos:05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissäo de Ordern de Serviço. 
PRAZO DE EXECUçAO DOS sERvlços:11(onze) meses, contados da ordern de ernissão dos serviços. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçôes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitacäo e curnprirá todas as obrigacOes contidas no anexo I - Termo de 

Referéncia deste edital. 
• Independente de declaraçao expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluidas todas as despesas 

necessárias a execuçâo dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolurnentos, licenças, alvarâs, rnultas e/ou qualquer infracOes; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execucao dos servicos. 

Local/Data . ................................ de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresalAssinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075_  CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAcOES 

ITEM 01 - MODELO DE PRocuRAcAo 

PRocuRAcAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREQO> neste ato representada por seu (titular, soda, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiflcaçao (nacionalidade, estado civil, profisso, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto A Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro, Estado do Cearâ, relativo aTOMADA DE PREOS 2017.01.13.1, podendo o mesmo, assinar propostas, 
atas, entregar durante a procedimento as documentos de credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitaçao e proposta de 
preços e, assinar toda a documentaçao necessâria e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessârios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do COdigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

c'o AD4 
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ANEXO Ill 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçOES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAçAO 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS DE ASSESSORIA NO ACOMPANHAMENTO DE 
CONVENIOS E ELAB0RAcA0 DE PRESTAçAO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMS FIRMADOS COM Os 
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL NO AMBITO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAcAO E FINANçAs, EDUCAcAO 
BASICA E SAUDE DO MUNICiPIO DE DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME EsPE0IFICAcOEs NO PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENdA.. 

DEcLARAçA0 

inscrito 	no 	CNPJ 	n° ..................., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	0(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade riQ ............................ e do OFF flQ DECLARA, 
para fins do disposto na TOMADA DE PREOS 2017.01.13.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatôrio, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei no 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçao Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatôrio, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda iritegralmente corn os termos deste edital 
e seus anexos; 

C) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatôrio, bern 
assim que ficarnos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20,  da Lei n. °  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

,O 4P4 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

No  

Contrato de prestaçao de serviços firmado entre o Municipio de 
DEP. 	IRAPUAN 	PINHEIRO, 	através 
do(a) 	e 	a 	Empresa 

cujo objeto é a CONTRATAAO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS DE 
ASSESSORIA NO ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS E 
ELABORAcAO DE PRE5TAcA0 DE CONTAS DE 
CONVENIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM Os 
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL NO AMBITO DAS 
SECRETARIAS DE ADMINIsTRAçA0 E FINANçAs, 
EDucAcAo BASICA E SAUDE DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs 
NO PROJETO BASICOITERMO DE REFERENdA. 

o MUNICIPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Cearâ, pessoajuridica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ sob o 
N.° 	 e CGF sob o N.° 	através da(o) 	neste ato 
representada pelo Exmo. 	 ,Sr(a). 	 , apenas denominada de CONTRATANTE, e 
de outro lado a pessoa juridica 	 , estabelecida na 	inscrita no CNPJ sob o n.° 

e C.G.F. sob o n°  neste ato representada por __________, portador(a) do CPF n°  apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao procedida da 
TOMADA DE PREOS 2017.01.13.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 
e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes e a TOMADA DE PREOS 
2017.01.13.1 e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário(a) Municipal das unidades Gestoras, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcricao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é aCONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIc0S DE ASSESSORIA NO 
ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS E ELABORAAO DE PRESTAAO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS 
FIRMADOS COM OS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL NO AMBITO DAS SECRETARIAS DE ADMINIsTRAçAO E 
FINANcAs, EDUCAçAO BASICA E SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME ESPECIFICAcOES 
NO PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, na 
conformidade do Projeto Bâsico, parte integrante deste instrumento independente de transcriçao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 

No 
A 001 AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075_  CNPJ: 12.464.103/0001-91 	
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3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago em conformidade corn a 
execucao dos servicos prestados no periodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servico prestado e notas 
fiscais/faturas, observadas a condiçOes da proposta adjudicada e o seguinte: 

Item 	 Descricäo dos Servicos Unid 	Quant Unit. Total 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçao dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigacäo e encaminhamento da docurnentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto básico. 
3.3-Por ocasiäo da realizacao dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverão ser ernitidas em norne da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, acompanhado das 
Certidöes Federals, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses do seu registro, hipôtese na 
qual poderâ ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçäo Getülio Vargas. 
3.5 -REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinâria e extracontratual, poderá, mediante procedirnento 
administrativo onde reste demonstrada tal situaçao e terrno adftivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram 
inicialrnente entre os encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneraçäo do fornecimento, 
objetivando a manutencao do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaracäo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas 
as despesas necessârias a execuçao dos servicos, inclusive as relacionadas corn materials, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
-.' 

4.1- 0 presente instrumento terá vigOncia de 12 (doze) meses e prazo de execuçao de 11(onze) meses,contados da assinatura 
da ordem de servico, podendo ser prorrogado, a critérlo das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLAUSULA QUINTA- DA REALIZAcAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizaçao dos serviços será de acordo corn as solicitacOes requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serern 
executados apôs o recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto a sede da Secretaria Municipal cornpetente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conforrnidade do servico corn a especificaçao; 
5.2.2 - Definitivamente apôs verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela solicitacao e 
consequenternente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075_  CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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6.1 - A despesa ocorrerâ a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamentoda PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 	DEP.IRAPUAN 	PINHEIRO— 	 na 	seguinte 	Dotacao 	Orcamentária: 	AcAO: 

PROJETO All VIDADE: 	FONTE: 	, ELEMENTO DE DESPESA:___________ 

CLAUSULA SETIMA- DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-â a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposicôes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela reahzaçao dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto 
contratual, em particular no que se refere as contribuiçoes devidas a Previdência Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as 
condicoes de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade 0(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçöes contratuals, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1 1  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes; 
7.1.8 - lndicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fie[ cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaçao dos servicos objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo cumprimento de 
todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se 
fizer necessária a prestaçao dos serviços licitados, prestando-Ihe todas as informaçOes e esclarecimentos que, eventualmente, 
forern solicitados; 

CLAUSULA NONA— DAS SANçOES --------- 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alteraçöes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - AdvertOncia 

9.2.2 - Multas necessàrias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratôria do 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos serviços, 

contados do recebimento da ordem de compralautorizacao de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o 
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lirnite de 15% (quinze por cento) sobre a valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
9.2.2.2- multa rnoratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias 

no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipôtese de ato ilicito, autras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecirnento/realizaçao dos serviços, as atividades da administraçao, desde que nao caiba a aplicaçao de sancão mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou em outros docurnentos que o complementem, nao abrangidas nos sub itens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuizo 
das demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, ou do valor global mãxirno 
da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçOes e impedimenta de contratar corn a Prefeitura de Dep.lrapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais corninaçöes legais. 
9.5 - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçao Municipal, enquanto perdurarern Os mativos 
determinantes da puniçao, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA- DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por convenlOncia administrativa ou por infringéncia 
de qualquer das condiçöes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposicOes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de Contrato, 
ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ja as direitos da 
Administração, corn relacao as normas contratuals e as previstas em Lei ou Regularnento dispostas no presente lnstrumento. 
10.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçao Judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de: 

10.3.1 - Ornissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas clâusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto ern comurn acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso par escrito cam 30 (trinta) dias de 

antecedéncia, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de nao cumprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 

rescindi-lo sern que se faca necessário uma camunicacao par escrita corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERA9A0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer afteraçOes que venharn a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREçOS, no todo ou em parte, de 
acordo corn as condiçöes estabelecidas na legislacao pertinente, assim coma reduzir ou aurnentar respeitados Os limites de 25% 
(vinte e cinco par cento) do valor inicial do contrato, rnantenda-se as demais candicoes do contrato nos termos do art. 65, 
paragrafo 10,  da Lei n° 8.666/93, sern que caiba a Contratada a direo de reclamaçao ou indenizaçao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAçA0 

12.1 - A publicaçao resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixacão em local de costume, ate a quinta 
dia Util do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAçAO AC EDITAL DE LICITAçAO 
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16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatôrio da TOMADA DE 
PREOS 2017.01.13.1, bern corno a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situaçöes omissos seräo resolvidos de cornurn acordo, respeitadas as disposiçöes da Lei 8.666/93, altera da 
pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO 
.- 	 . 

13.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro 
-CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçao final, completa e exciusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testernunhas abaixo firmadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPFN° 

2. 	 . CPFN° 
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